
 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 (CHAMADA PÚBLICA DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA AS ESCOLAS) 

 O  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  tem  como  propósito  fornecer  uma  análise 
 detalhada  para  embasar  a  abertura  de  chamamento  público  destinado  à  aquisição 
 de  produtos  da  agricultura  familiar,  voltados  para  a  alimentação  escolar  nos  ensinos 
 infantil  e  fundamental.  Este  documento  visa  oferecer  informações  abrangentes 
 sobre  os  produtos  a  serem  adquiridos,  suas  especificações,  quantidades 
 necessárias e demais aspectos relevantes para a execução desse processo. 

 II. Contexto e Justificativa 

 A  promoção  da  alimentação  saudável  nas  escolas,  aliada  ao  apoio  à  agricultura 
 familiar,  é  uma  preocupação  central  para  as  políticas  públicas  de  educação  e  saúde. 
 Nesse  sentido,  a  realização  de  chamamento  público  se  mostra  como  uma  medida 
 estratégica  para  garantir  o  acesso  a  alimentos  frescos  e  nutritivos,  ao  mesmo  tempo 
 em  que  fortalece  a  economia  local  e  incentiva  práticas  sustentáveis  de  produção 
 agrícola. 

 III. Descrição dos Itens 

 Segue abaixo a descrição detalhada dos produtos a serem adquiridos: 

 ITEM  PRODUTO  U.N.  QTD 

 1  ABACAXI PEROLA A - FRUTO PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, 
 DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", ESTAR FRESCA E COM 
 UNIFORMIDADE NO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
 PRÓPRIOS DA VARIEDADE, POSSUIR GRAU DE MATURAÇÃO 
 TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
 TRANSPORTE, MANTENDO A QUALIDADE IDEAL PARA O 
 CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. ESTAR ISENTAS DE LESÕES 
 MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR INSETOS, NÃO CONTER 
 SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
 ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS DE 
 UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS E 

 UNIDADE  1400 
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 DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. PREFERÊNCIA PRODUTO 
 AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 2  ABÓBORA MADURA TIPO CABOTIÁ É O FRUTO, POUPA OU 
 SEMENTE, UTILIZADA COMO ALIMENTO EM SEU ESTADO 
 NATURAL. CLASSIFICAÇÃO DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM 
 DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, COM 
 ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E 
 UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO 
 PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. A 
 MORANGA PRÓPRIA PARA O CONSUMO DEVERÁ SER 
 PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS. 
 ESTAR ISENTO DE LESÕES PROVOCADAS MECANICAMENTE E 
 POR INSETOS OU DOENÇAS FITOPATOLÓGICAS. NÃO 
 CONTEREM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
 CASCA. NÃO APRESENTAR UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
 ODOR E SABOR ESTRANHO. CARACTERÍSTICAS 
 MICROBIOLÓGICAS DEVE OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
 CORRESPONDENTE. DEVE ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 
 PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
 DA CNNPA. PREFERÊNCIA PRODUTO 
 AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 kg  2000 

 3  ABOBRINHA BRASILEIRA EXTRA AA ? FRUTO SADIO, 
 SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, APRESENTAR 
 UNIFORMIDADE QUANTO AO TAMANHO, COR, SABOR E AROMA, 
 CARACTERÍSTICOS DA VARIEDADE, ASSIM COMO MANTER SUA 
 FORMA E APARÊNCIA. APRESENTAR O GRAU DE 
 DESENVOLVIMENTO IDEAL PARA CONSUMO HUMANO. ESTAR 
 ISENTO DE LESÕES PROVOCADAS MECANICAMENTE E POR 
 INSETOS OU DOENÇAS FITOPATOLÓGICAS NÃO CONTEREM 
 TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À CASCA. NÃO 
 APRESENTAR UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
 ESTRANHO. AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
 PREFERÊNCIA PRODUTO AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 kg  1500 

 4  ALFACE CRESPA EXTRA PCT COM 2 PÉS DE ALFACE INTEIROS, 
 FOLHAS INTEGRAS, FRESCAS E LIMPAS, PESANDO NO MÍNIMO 
 300G CADA UNIDADE. PREFERÊNCIA PRODUTO 
 AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 PCT  1200 

 5  BANANA PRATA ORIUNDO DE PLANTAS SADIAS, DESTINADO AO 
 CONSUMO IN NATURA, DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, 
 TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA, COR E 
 SABOR PRÓPRIOS DA VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
 MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
 MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, CONSERVANDO-SE EM 
 CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
 IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
 LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU POR INSETOS AFETANDO 
 SUA APARÊNCIA, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 
 SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
 SUPERFÍCIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
 EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, ESTAREM 

 kg  9600 
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 LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. TAMANHO MÉDIO E 
 UNIFORME. PREFERÊNCIA PRODUTO 
 AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 6  BATATA BENEFICIADA LISA ESPECIAL: TAMANHO UNIFORME. 
 TUBÉRCULO DE QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
 SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA E 
 SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE, BENEFICIADA E CLASSIFICADA 
 COM UNIFORMIDADE NO TAMANHO E COR, SER DE COLHEITA 
 RECENTE. ISENTAS DE RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES 
 OU LESÕES MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR PRAGAS OU 
 DOENÇAS. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, TERRA E 
 RESÍDUOS DE FERTILIZANTES ADERENTES À CASCA, NÃO 
 PODENDO APRESENTAR ODORES E SABORES ESTRANHOS. 
 SUA POLPA DEVERÁ ESTAR INTACTA E NA COR 
 CARACTERÍSTICA. QUANTO AS CARACTERÍSTICAS 
 MICROBIOLÓGICAS DEVE OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 PREFERÊNCIA PRODUTO AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 kg  2400 

 7  BATATA DOCE Tubérculo de elevada qualidade, selecionados e sem 
 defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 
 típicos da variedade com uniformidade no tamanho e cor. Não são 
 permitidas rachaduras, perfurações, corteselesões mecânicas ou 
 provocadas por insetos ou doenças. Deve estar livre de sujidades, 
 terra ou resíduo de fertilizante aderente à casca. Ausência de odor e 
 sabor estranho, assim como parasitas e larvas. Quanto as 
 características microbiológicas deve obedecer a legislação vigente, de 
 acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

 QUILOGRAM 
 A 

 1000 

 8  BETERRABA EXTRA AA - TAMANHO UNIFORME: TUBÉRCULO DE 
 ELEVADA QUALIDADE E SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
 DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
 VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E COR. NÃO SÃO 
 PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. OS 
 TUBÉRCULOS PRÓPRIOS PARA O CONSUMO DEVEM 
 PROCEDER DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, E 
 SATISFAZER AS SEGUINTES CONDIÇÕES MÍNIMAS: SEREM DE 
 COLHEITA RECENTE; SEREM SUFICIENTEMENTE 
 DESENVOLVIDOS, COM TAMANHO, AROMA, SABOR E COR 
 PRÓPRIOS DA ESPÉCIE; NÃO ESTAREM DANIFICADOS POR 
 QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA QUE AFETEM SUA 
 APARÊNCIA; ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES; ESTAREM 
 LIVRES DE TERRA ADERENTE À CASCA; ESTAREM ISENTOS DE 
 UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS; 
 ESTAREM LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, A POLPA 
 DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA; QUANTO AS 
 CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, OS TUBÉRCULOS 
 DEVERÃO OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. NÃO DEVERÁ 
 APRESENTAR SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
 PREFERÊNCIA PRODUTO AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 kg  1000 

 9  BISCOITO DE POLVILHO  kg  200 

 3 



 10  BOLO CASEIRO. VÁRIOS SABORES. ACONDICIONADO EM SACO 
 PLÁSTICO, COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE IMPRESSAS 
 NA EMBALAGEM. PRODUTO OBTIDO DA MISTURA DE FARINHA 
 DE TRIGO, COM OVOS, ÓLEO VEGETAL, AÇÚCAR, LEITE 
 PASTEURIZADO, ADICIONADO DE FERMENTO QUÍMICO, SEM 
 CONSERVANTES QUÍMICOS. ENTRE OUTROS INGREDIENTES 
 PERMITIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE NÃO 
 DESCARACTERIZEM O PRODUTO. PRODUÇÃO CONFORME 
 NORMAS DA ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

 kg  500 

 11  CARA EXTRA A: TUBÉRCULO LIMPO DE ELEVADA QUALIDADE, 
 SELECIONADOS E SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
 DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DE 
 VARIEDADE COM UNIFORMIDADES NO TAMANHO E COR. NÃO 
 SÃO PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E 
 LESÕES MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR INSETOS OU 
 DOENÇAS. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, TERRA OU 
 RESÍDUO DE FERTILIZANTE ADERENTE Á CASCA. AUSÊNCIA DO 
 ODOR E SABOR MICROBIOLÓGICAS DEVE OBEDECER A 
 LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
 CNNPA. PREFERÊNCIA PRODUTO AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 kg  1500 

 12  CEBOLA SEM DEFEITO, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, 
 COM ASPECTO E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E 
 UNIFORMIDADE NO TAMANHO E COR. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
 RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. CARACTERÍSTICAS 
 GERAIS: DEVERÁ ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, DE 
 UMIDADE EXTERNA ANORMAL, DE RESÍDUOS DE 
 FERTILIZANTES. QUANTO ÀS CARACTERÍSTICAS 
 MICROBIOLÓGICAS, DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
 VIGENTE (ANVISA). QUANTO ÀS CARACTERÍSTICAS 
 MICROSCÓPICAS NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE E 
 PARASITAS.(Anvisa). 

 kg  2000 

 13  CENOURA EXTRA AA: RAIZ DE ELEVADA QUALIDADE E SEM 
 DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 
 ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E 
 UNIFORMIDADE NO TAMANHO E COR. NÃO SÃO PERMITIDAS 
 RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. OS TUBÉRCULOS 
 PRÓPRIOS PARA O CONSUMO DEVEM PROCEDER DE 
 ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SEREM DE 
 COLHEITA RECENTE; NÃO ESTAREM DANIFICADOS POR 
 QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA QUE AFETEM SUA 
 APARÊNCIA; ESTAREM LIVRES DE ENFERMIDADES; ESTAREM 
 LIVRES DE TERRA ADERENTE À CASCA; ESTAREM ISENTOS DE 
 UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS, 
 DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. A POLPA DEVERÁ ESTAR 
 INTACTA E LIMPA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADES, 
 PARASITAS E LARVAS. 

 kg  2000 

 14  CHEIRO VERDE (SALSA E CEBOLINHA)  MC  1800 

 4 



 15  CHUCHU LEGUMES DE ELEVADA QUALIDADE, 
 SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS. DEVEM APRESENTAR 
 AROMA, SABOR, COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORME E 
 TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SÃO PERMITIDOS NOS LEGUMES 
 DEFEITOS QUE ALTEREM A SUA CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. 
 OS LEGUMES PRÓPRIOS PARA O CONSUMO DEVEM SER 
 PROCEDENTES DE VEGETAIS GENUÍNOS, ESTAREM LIVRES DE 
 ENFERMIDADES; NÃO DANIFICADOS POR QUALQUER LESÃO 
 DE ORIGEM MECÂNICA OU POR INSETOS; NÃO ESTAREM 
 SUJOS DE TERRA; NÃO CONTEREM CORPOS ESTRANHOS 
 ADERENTES, ISENTAS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR 
 E SABOR ESTRANHOS. CARACTERÍSTICASMICROBIOLÓGICAS: 
 OS LEGUMES DEVERÃO OBEDECER AOS PADRÕES 
 ESTABELECIDOS PELA ANVISA. CARACTERÍSTICAS 
 MICROSCÓPICAS: AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
 LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
 PREFERÊNCIA PRODUTO AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 kg  1400 

 16  COUVE MANTEIGA EXTRA: PARTE VERDE DAS HORTALIÇAS, DE 
 ELEVADA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES, 
 HIDRATADAS, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, 
 TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 
 DEVEM APRESENTAR AROMA, COLORAÇÃO E TAMANHOS 
 UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SÃO PERMITIDOS 
 DEFEITOS NAS VERDURAS QUE LHE ALTEREM A SUA 
 CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. AS VERDURAS PRÓPRIAS PARA 
 O CONSUMO DEVEM SER PROCEDENTES DE VEGETAIS 
 GENUÍNOS E SÃOS, SEREM FRESCAS, ABRIGADAS DOS RAIOS 
 SOLARES, ESTAREM LIVRES DE INSETOS E ENFERMIDADES 
 ASSIM COMO SEUS DANOS, ESTAREM ISENTAS DE UMIDADE 
 EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS. QUANTO ÀS 
 CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS, AS VERDURAS 
 DEVERÃO OBEDECER AOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA 
 ANVISA. TOTALMENTE LIVRES DE SUJIDADES E PARASITAS. 
 PREFERÊNCIA PRODUTO AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 PCT  1000 

 17  FARINHA DE MANDIOCA BIJU 500 GR, TIPO BIJU, TORRADA, 
 SECA, TIPO 1, AMARELA, BIJUSADA, ISENTA DE SUJIDADES, 
 PARASITOS E LARVAS, SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
 PRODUTOOU QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
 NORMAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 
 EMBALADAS EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE DE 
 500G CADA. PRODUTO INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA 
 AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRODUTO 
 DEVERÁSER ACOMPANHADO DE SEU RESPECTIVO LAUDO DE 
 ANÁLISE MICROBIOLÓGICA PARA CONTAMINANTES FÍSICOS, 
 QUÍMICOS E BIOLÓGICOS (COLIFORMES FECAIS, BACILLUS 
 CEREUS, STAFILOCOCCUS AUREUS) ATESTANDO A QUALIDADE 
 HIGIÊNICO-SANITÁRIA DO PRODUTO. PRODUTO FABRICADO 
 POR PROCESSO CERTIFICADO SEGUNDO AS NORMAS ISO 
 9000. PRODUTO COMO REFERÊNCIA: SINHÁ, AMAFIL OU 
 PRODUTO SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

 UN  600 
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 18  LARANJA PERA PESO MÉDIO 200G PROCEDENTE DE PLANTA 
 SADIA, DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", DEVENDO SE 
 APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU IDEAL NO 
 TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA VARIEDADE, 
 GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
 MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
 CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
 IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
 LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU POR INSETOS QUE AFETEM 
 SUAS CARACTERÍSTICAS, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA 
 TERROSA, SUJIDADES, PRODUTOS QUÍMICOS OU CORPOS 
 ESTRANHOS ADERENTES, SEM AROMA E SABOR ESTRANHOS. 
 TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. OBEDECER A PADRÕES 
 ANVISA, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
 PREFERÊNCIA PRODUTO AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 kg  3000 

 19  LIMÃO TAITI - ESPECIAL, TIPO A DE PRIMEIRA, PROCEDENTE DE 
 PLANTA SADIA, DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", 
 DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU 
 IDEAL NO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
 VARIEDADE, APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
 PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
 CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS 
 POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU 
 PROVOCADAS POR INSETOS, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA 
 TERROSA, SUJIDADES, PRODUTOS QUÍMICOS OU CORPOS 
 ESTRANHOS ADERENTES A CASCA, ISENTOS DE UMIDADE 
 EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, TAMANHO 
 MÉDIO E UNIFORME. PADRÕES ANVISA, DE ACORDO COM A 
 RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 kg  1200 

 20  MANGA PALMER: PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, DESTINADO 
 AO CONSUMO IN NATURA, DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, 
 TER ATINGIDO O GRAU IDEAL DE TAMANHO, AROMA, COR E 
 SABOR PRÓPRIOS DAS VARIEDADES, APRESENTAREM GRAU 
 DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
 MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
 CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
 IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER 
 LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA, POR INSETOS E DOENÇAS 
 QUE AFETEM SUAS CARACTERÍSTICAS, NÃO CONTER 
 SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, PRODUTOS QUÍMICOS OU 
 CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
 SEM UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
 ESTRANHOS. TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. OBEDECER A 
 PADRÕES ANVISA 

 kg  1500 
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 21  MAMÃO FORMOSA A: PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, 
 DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA, DEVENDO SE 
 APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU IDEAL DE 
 TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIO DA VARIEDADE, 
 APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
 SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
 CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS 
 POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA, POR 
 INSETOS E DOENÇAS QUE AFETEM SUAS CARACTERÍSTICAS, 
 NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, PRODUTOS 
 QUÍMICOS OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
 SUPERFÍCIE DA CASCA. SEM UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
 AROMA E SABOR ESTRANHOS. TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. 
 OBEDECER PADRÕES ANVISA. PREFERÊNCIA PRODUTO 
 AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 kg  2400 

 22  MANDIOCA IN NATURA DESCASCADA, PICADA E EMBALADA 
 CONGELADA/RESFRIADA: RAIZ DE ELEVADA QUALIDADE E SEM 
 DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 
 ASPECTO, AROMA, SABOR E COR DA POLPA TÍPICOS DA 
 VARIEDADE, COM UNIFORMIDADE NO TAMANHO E COR. 
 EMBALAGEM DE 500G A 1 KG. OBEDECER AOS PADRÕES DA 
 LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE SE RESFRIADA: 07 
 DIAS PRAZO DE FABRICAÇÃO SE RESFRIADA: O PRODUTO NÃO 
 PODERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 02 DIAS DA 
 DATA DA ENTREGA. PRAZO DE VALIDADE SE CONGELADA: 12 
 MESES. PRAZO DE FABRICAÇÃO SE CONGELADA: O PRODUTO 
 NÃO PODERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 60 DIAS 
 DA DATA DA ENTREGA. 

 QUILOGRAM 
 A 

 2000 

 23  MELANCIA GRANDE - PESO MÉDIO 8 KG REDONDA/COMPRIDA, 
 FRUTO SADIO, DESTINADO AO CONSUMO "IN NATURA", 
 DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU 
 IDEAL NO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
 VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
 LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
 CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
 CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS 
 POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU 
 PROVOCADAS POR INSETOS OU DOENÇAS, NÃO CONTER 
 SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES, PRODUTOS QUÍMICOS OU 
 CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À CASCA, ESTAREM 
 ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
 ESTRANHOS. TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. PADRÕES 
 ANVISA, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
 PREFERÊNCIA PRODUTO AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 kg  5000 

 24  MILHO VERDE IN NATURA - BANDEJA COM 5 ESPIGAS; SEM 
 PALHA; EXTRA; IN NATURA; DE PRIMEIRA (BOA QUALIDADE); 
 TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; PROCEDENTES DE 
 PLANTAS GENUÍNAS E SADIAS, APRESENTANDO GRAU IDEAL 
 DE UNIFORMIDADE E DESENVOLVIMENTO QUANTO AO 
 TAMANHO, AROMA, COR E SABOR QUE SÃO PRÓPRIOS DA 

 BANDEJA  1100 
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 VARIEDADE. ISENTOS DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO 
 E UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 

 25  PÃO TIPO BISNAGUINHA, PESANDO DE 20 A 30 GRAMAS, 
 SUPERFÍCIE MACIA, LISA, BRILHANTE, COM MIOLO 
 CONSISTENTE E SEDOSO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
 NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
 ADMINISTRATIVOS O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE DE 
 7(SETE) DIAS – PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO PODERÁ TER 
 DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 2(DOIS) DIAS DA DATA DA 
 ENTREGA. EMBALAGEM: A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ 
 SER DE MATERIAL FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO ATÓXICO, NÃO 
 DEVE SER EMBALADO QUENTE. SERÁ CONSIDERADA 
 IMPROPRIA E SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
 OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O PRODUTO A 
 CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO. INGREDIENTES 
 MÍNIMOS: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
 ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GLÚTEN, GORDURA/ ÓLEO VEGETAL, 
 SAL, CONSERVANTE, ENTRE OUTROS INGREDIENTES 
 PERMITIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE NÃO 
 DESCARACTERIZEM O PRODUTO. PRODUÇÃO CONFORME 
 NORMAS DA ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

 UNIDADE  6720 
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 26  PÃO BRIOCHE, PÃO DE HAMBÚRGUER, PESANDO DE 50G A 
 70G: REDONDO, SUPERFÍCIE MACIA, LISA, BRILHANTE, COM 
 MIOLO CONSISTENTE E SEDOSO; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA 
 MASSA 35,50G DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
 FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 3,60G DE AÇÚCAR; 2,8G DE GORDURA 
 VEGETAL, 0,70G DE LEITE EM PÓ; 0,70G DE SAL, 0,30G DE 
 REFORÇADOR, 19,50ML DE ÁGUA; 1,8G DE FERMENTO 
 BIOLÓGICO, 0,05G DE ANTIMOFO; PESANDO 50G POR UNIDADE; 
 PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
 PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
 ANVISA. PODENDO CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
 ALIMENTÍCIAS APROVADAS, DESDE QUE DECLARADAS. - 
 CARACTERÍSTICAS GERAIS: OS PRODUTOS DEVERÃO ESTAR 
 DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL: - 
 PORTARIA 593, DE 25/08/99; - DECRETO 3.029, DE 16/04/99; - 
 RESOLUÇÃO RDC N 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
 ALTERAÇÕES POSTERIORES; - RESOLUÇÃO RDC N 12, DE 
 02/01/01, ANVISA/MS (PADRÕES MICROBIOLÓGICOS); - 
 RESOLUÇÃO RDC N 175 DE 08/07/03, ANVISA/MS (MATÉRIA 
 MACROSCÓPICA E MICROSCÓPICA); - RESOLUÇÃO RDC N 259 
 DE 20/09/02, ANVISA/MS(ROTULAGEM ALIMENTOS 
 EMBALADOS); - RESOLUÇÃO RDC N 359, DE 23/12/2003, 
 ANVISA/MS (ROTULAGEM PORCOES); - RESOLUÇÃO RDC N 360, 
 DE 23/12/2003, ANVISA/MS (ROTULAGEM IDR); - RESOLUÇÃO 
 RDC N 40, DE 08/02/2002, ANVISA/MS (GLÚTEN); -RESOLUÇÃO 
 FNDE N. 26, DE 14 DE JUNHO DE 2013 CARACTERÍSTICAS 
 SENSORIAIS, FÍSICO QUÍMICAS, MICROBIOLÓGICAS E 
 MICROSCÓPICAS: - CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: - 
 ASPECTO: PRÓPRIO - COR: PRÓPRIA - ODOR: PRÓPRIO - 
 SABOR: PRÓPRIO - TEXTURA: PRÓPRIA(ENCORPADA) 
 CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: EM 100G PROTEÍNAS: 8G 
 CARBOIDRATO: 60G LIPÍDIO: 2,8G CARACTERÍSTICAS 
 MICROSCÓPICAS: - MATÉRIA PREJUDICIAL A SAÚDE HUMANA, 
 MACROSCÓPICA E MICROSCÓPICA: AUSÊNCIA (CRITICO) - 
 SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS: AUSÊNCIA (CRITICO) - 
 ELEMENTOS HISTOLÓGICOS ESTRANHOS AO PRODUTO: 
 AUSÊNCIA (CRITICO) - PRAZO DE VALIDADE: O PRODUTO 
 DEVERA TER VALIDADE DE 7(SETE)DIAS. - PRAZO DE 
 FABRICAÇÃO: O PRODUTO NÃO PODERÁ TER DATA DE 
 FABRICAÇÃO ANTERIOR A 2 (DOIS) DIAS DA DATA DA ENTREGA. 
 - EMBALAGEM: A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERA SER DE 
 MATERIAL FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO ATÓXICO, VEDADA 
 HERMETICAMENTE CONTENDO UM A DOIS KG DE PRODUTO. 
 NÃO DEVE SER EMBALADO QUENTE. SERÁ CONSIDERADA 
 IMPRÓPRIA E SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
 OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O PRODUTO A 
 CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO. 

 UN  2285 
 7 
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 27  PÃO HOT DOG PESANDO DE 50 A 70 GRAMAS, REDONDO, 
 SUPERFÍCIE MACIA, LISA, BRILHANTE, COM MIOLO 
 CONSISTENTE E SEDOSO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
 NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
 ADMINISTRATIVOS O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE DE 
 7(SETE) DIAS – PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO PODERÁ TER 
 DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 2(DOIS) DIAS DA DATA DA 
 ENTREGA. EMBALAGEM: A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ 
 SER DE MATERIAL FLEXÍVEL, DE PLÁSTICO ATÓXICO, NÃO 
 DEVE SER EMBALADO QUENTE. SERÁ CONSIDERADA 
 IMPROPRIA E SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
 OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O PRODUTO A 
 CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO. INGREDIENTES 
 MÍNIMOS: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
 ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GLÚTEN, GORDURA/ ÓLEO VEGETAL, 
 SAL, FERMENTO BIOLÓGICO, OVOS, LEITE, ENTRE OUTROS 
 INGREDIENTES PERMITIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE 
 NÃO DESCARACTERIZEM O PRODUTO. PRODUÇÃO CONFORME 
 NORMAS DA ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

 UNIDADE  5814 

 28  REPOLHO VERDE: LISO, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
 COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
 FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
 MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTE. EMBALAGEM EM SACOS 
 PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
 SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
 PESAGEM. 

 kg  1000 

 29  TOMATE MADURO EXTRA AA: FRUTO PROCEDENTE DE PLANTA 
 SADIA, DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA OU COMO 
 INGREDIENTE NA CULINÁRIA, DEVENDO ESTAR FRESCO, TER 
 ATINGIDO O GRAU IDEAL DE TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
 PRÓPRIOS DE CADA VARIEDADE, APRESENTAR GRAU DE 
 MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
 TRANSPORTE E CONSERVAR AS CONDIÇÕES ADEQUADAS 
 PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. ESTAR LIVRE DE 
 QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU CAUSADAS 
 POR INSETOS E DOENÇAS. NÃO CONTER TERRA, SUJIDADES, 
 PRODUTOS QUÍMICOS E CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
 SUPERFÍCIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE 
 EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, ESTAREM 
 LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. ISENTO DE 
 PARASITAS E LARVAS. TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. PONTO 
 DE MATURAÇÃO CONFORME ORIENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
 GESTOR. CARACTERÍSTICAS SANITÁRIAS CONFORME 
 LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 kg  3900 
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 30  VAGEM PRODUTO FRESCO COM A AUSÊNCIA DE OXIDAÇÃO 
 (INÍCIO DE PUTREFAÇÃO OU ATÉ MESMOS MACHUCADOS 
 CAUSADOS PELO TRANSPORTE LIVRE DE FERTILIZANTES). 
 BEM DESENVOLVIDO, DE TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE LARVAS 
 OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
 PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. FORNECIDO 
 EM EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO 
 PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS 
 PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO 
 AOS MESMOS. PREFERÊNCIA PRODUTO 
 AGRÍCOLA/AGROECOLÓGICO. 

 kg  800 

 IV. Descrição dos requisitos da contratação 

 4.4. Requisitos legais necessários e suficientes para o atendimento da necessidade: 
 4.4.1.  Lei  no  4.770,  de  22  de  fevereiro  de  2022.  Dispõe  sobre  critérios  de 
 sustentabilidade  ambiental  na  aquisição  de  bens  e  na  contratação  de  obras  e 
 serviços pelo Distrito Federal, expostos no art. 2o. 

 4.4.2.  Lei  no  7.802,  de  11  de  julho  de  1989.  Dispõe  sobre  a  pesquisa,  a 
 experimentação,  a  produção,  a  embalagem  e  rotulagem,  o  transporte,  o 
 armazenamento,  a  comercialização,  a  propaganda  comercial,  a  utilização,  a 
 importação,  a  exportação,  o  destino  final  dos  resíduos  e  embalagens,  o  registro,  a 
 classificação,  o  controle,  a  inspeção  e  a  fiscalização  de  agrotóxicos,  seus 
 componentes e afins, e dá outras providências; 

 4.4.3.  Lei  no  9.605,  de  12  de  fevereiro  de  1998.  Dispõe  sobre  as  sanções  penais  e 
 administrativas  derivadas  de  condutas  e  atividades  lesivas  ao  meio  ambiente,  e  dá 
 outras providências. 

 4.4.4.  Lei  no  10.696,  de  2  de  julho  de  2003.  Dispõe  sobre  a  repactuação  e  o 
 alongamento  de  dívidas  oriundas  de  operações  de  crédito  rural,  e  dá  outras 
 providências; 

 4.4.5.  Lei  no  11.326,  de  24  de  julho  de  2006.  Estabelece  as  diretrizes  para  a 
 formulação  da  Política  Nacional  da  Agricultura  Familiar  e  Empreendimentos 
 Familiares Rurais; 

 4.4.6.  Lei  no  11.947,  de  2019.  Dispõe  sobre  o  atendimento  da  alimentação  escolar  e 
 do  Programa  Dinheiro  Direto  na  Escola  aos  alunos  da  educação  básica;  altera  as 
 Leis  n  10.880,  de  9  de  junho  de  2004,  11.273,  de  6  de  fevereiro  de  2006,  11.507,  de 
 20  de  os  julho  de  2007;  revoga  dispositivos  da  Medida  Provisória  n  2.178-36,  de  24 
 de agosto de 2001, e a Lei n 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras providências; 
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 4.4.7  Lei  no  12.305,  de  2  de  agosto  de  2010.  Institui  a  Política  Nacional  de  Resíduos 
 Sólidos; altera a Lei n 9.605, de 12 de o fevereiro de 1998; e dá outras providências; 

 4.4.8.  Lei  no  13.340,  de  28  de  setembro  de  2016.  Autoriza  a  liquidação  e  a 
 renegociação  de  dívidas  de  crédito  rural;  altera  a  Lei  no  10.177,  de  12  de  janeiro  de 
 2001; e dá outras providências. 

 4.4.9.  Lei  no  13.606,  de  9  de  janeiro  de  2018.  Institui  o  Programa  de  Regularização 
 Tributária  Rural  (PRR)  na  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  na 
 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 4.4.10.  Lei  no  14.016,  23  de  julho  de  2020.  Dispõe  sobre  o  combate  ao  desperdício 
 de alimentos e a doação de excedentes de alimentos para o consumo humano; 

 4.4.11.  Lei  no  14.275,  de  23  de  dezembro  de  2021.  Dispõe  sobre  medidas 
 emergenciais  de  amparo  à  agricultura  familiar,  para  mitigar  os  impactos 
 socioeconômicos  da  Covid-19;  altera  as  Lei  no  13.340,  de  28  de  setembro  de  2016,  e 
 Lei  no  13.606,  de  9  de  janeiro  de  2018;  e  dá  outras  providências  (Lei  Assis  Carvalho 
 II); 

 4.4.12.  Lei  no  14.284,  de  29  de  dezembro  de  2021.  Institui  o  Programa  Auxílio  Brasil 
 e  o  Programa  Alimenta  Brasil;  define  metas  para  taxas  de  pobreza;  altera  a  Lei  no 
 8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993;  revoga  a  Lei  no  10.836,  de  9  de  janeiro  de  2004,  e 
 dispositivos  das  Leis  no  10.696,  de  2  de  julho  de  2003,  12.512,  de  14  de  outubro  de 
 2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá outras providências. 

 4.4.13.  Decreto-Lei  no  986,  de  21  de  outubro  de  1969.  Institui  normas  básicas  sobre 
 alimentos; 

 4.4.14.  Decreto  n°  4.074,  de  4  de  janeiro  de  2002.  Regulamenta  a  Lei  no  7.802,  de  11 
 de julho de 1989; 

 4.4.15.  Decreto  no  7.746,  de  5  de  junho  de  2012.  Regulamenta  o  art.  3o  da  Lei  no 
 8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  para  estabelecer  critérios  e  práticas  para  a  promoção 
 do  desenvolvimento  nacional  sustentável  nas  contratações  realizadas  pela 
 administração  pública  federal  direta,  autárquica  e  fundacional  e  pelas  empresas 
 estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de 
 Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP. 
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 4.4.16.  Decreto  no  8.538,  art.  7o  e  §  2o,  de  6  de  outubro  de  2015.  Dispões  sobre  o  “§ 
 2o  Não  se  admite  a  exigência  de  subcontratação  para  o  fornecimento  de  bens, 
 exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. ”. 

 4.4.17.  Decreto  no  8.473,  de  22  de  junho  de  2015.  Estabelece,  no  âmbito  da 
 Administração  Pública  federal,  o  percentual  mínimo  destinado  à  aquisição  de 
 gêneros  alimentícios  de  agricultores  familiares  e  suas  organizações, 
 empreendedores  familiares  rurais  e  demais  beneficiários  da  Lei  n.  11.326,  de  24  de 
 julho de 2006; 

 4.4.18.  Decreto  no  9.064,  de  31  de  maio  de  2017.  Dispõe  sobre  a  Unidade  Familiar 
 de  Produção  Agrária,  institui  o  Cadastro  Nacional  da  Agricultura  Familiar  e 
 regulamenta a Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006; 

 4.4.19.  Decreto  no  10.880,  de  2  de  dezembro  de  2021.  Regulamenta  o  Programa 
 Alimenta Brasil, instituído pela Medida Provisória no 1.061, de 9 de agosto de 2021; 

 4.4.20.  Decreto  no  10.936,  de  12  de  janeiro  de  2022.  Regulamenta  a  Lei  no  12.305, 
 de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

 4.4.21.  Decreto  no  10.947,  de  25  de  janeiro  de  2022.  Regulamenta  o  §  VII  do  caput 
 do  art.  12  da  Lei  no  14.133,  de  1o  de  abril  de  2021,  para  dispor  sobre  o  Plano  de 
 Contratações  Anual  (PCA)  e  institui  o  Sistema  de  Planejamento  e  Gerenciamento 
 (PGC) no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 4.4.22.  Resolução  FNDE  no  06,  de  08  de  maio  de  2020.  Dispõe  sobre  o  atendimento 
 da  alimentação  escolar  aos  alunos  da  educação  básica  no  âmbito  do  Programa 
 Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 4.4.23.1.  Resolução  FNDE  no  21,  de  16  de  novembro  de  2021.  Altera  a  Resolução 
 CD/FNDE  no  6,  de  8  de  maio  de  2020,  que  dispõe  sobre  o  atendimento  da 
 alimentação  escolar  aos  alunos  da  educação  básica  no  âmbito  do  Programa 
 Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 4.4.24.  Resolução  da  Diretoria  Colegiada  -  RDC  no  46,  de  3  de  novembro  de  2010. 
 Dispõe  sobre  limites  máximos  para  aditivos  excluídos  da  lista  de  “aditivos 
 alimentares autorizados para uso segundo as Boas Práticas de Fabricação (BPF) ”. 

 4.4.25.  Resolução  RDC  ANVISA/MS  no  331,  de  23  de  dezembro  de  2019.  Dispõe 
 sobre os padrões microbiológicos de alimentos e sua aplicação; 
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 4.4.26.  Resolução  GPAA  no  84,  de  10  agosto  de  2020.  Dispõe  sobre  a  execução  da 
 modalidade  “Compra  Institucional”,  no  âmbito  do  Programa  de  Aquisição  de 
 Alimentos da Agricultura Familiar – PAA; 

 4.4.27.  Resolução  RDC  ANVISA/MS  no  259,  de  20  de  setembro  de  2002. 
 Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados; 

 4.4.27.1.  Altera  o  subitem  3.3.,  Resolução  RDC  ANVISA/MS  no  123,  de  14  de  maio  de 
 2004. Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. 

 4.4.28.  Resolução  RDC  ANVISA/MS  no  360,  de  23  de  dezembro  de  2003. 
 Regulamento Técnico sobre Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados; 

 4.4.28.1.  Altera  parcialmente  a  Resolução  RDC  no  360,  a  Resolução  RDC  no  163,  de 
 17  de  agosto  de  2006.  Complementa  as  resoluções  RDC  no  360,  de  23  de  dezembro 
 de 2003 e RDC no 359, de 23 de dezembro de 2003. 

 4.4.29.  Resolução  da  Diretoria  Colegiada  no  487,  de  26  de  março  de  2021.  Dispõe 
 sobre  os  limites  máximos  tolerados  (LMT)  de  contaminantes  em  alimentos,  os 
 princípios  gerais  para  o  seu  estabelecimento  e  os  métodos  de  análise  para  fins  de 
 avaliação de conformidade; 

 4.4.30.  Instrução  Normativa  no  3  SEGES/ME,  de  27  de  maio  de  2019.  Altera  a 
 Instrução  Normativa  no  2,  de  29  de  março  de  2018,  que  dispõe  sobre  a  Compra 
 Institucional  de  alimentos  fornecidos  por  agricultores  e  pelos  demais  beneficiários 
 da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006; 

 4.4.31.  Portaria  SVS/MS  no  54,  de  12  de  novembro  de  2012.  Dispõe  sobre  o 
 Regulamento Técnico sobre Informação Nutricional Complementar. 

 4.4.32.  Portaria  SVS/MS  no  326,  de  30  de  julho  de  1997.  Regulamento  Técnico  sobre 
 as  Condições  Higiênico-sanitárias  e  de  Boas  Práticas  de  Fabricação  para 
 Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

 4.5. Requisitos ambientais: 

 4.5.1.  Visando  a  efetiva  aplicação  de  critérios,  ações  ambientais  e  socioambientais 
 quanto  à  inserção  de  requisitos  de  sustentabilidade  ambiental,  a  Contratada  deverá 
 adotar  as  práticas  de  sustentabilidade  previstas  no  art.  6o,  da  IN  no  1/SLTI/MPOG 
 /2010, quando couber; 
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 4.5.2.  Que  os  bens  devam  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem 
 individual  adequada,  com  o  menor  volume  possível,  que  utilize  materiais  recicláveis, 
 de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 4.5.3.  A  CONTRATADA  deverá  estar  alinhada  com  a  Lei  no  7.802,  de  11  de  julho  de 
 1989, observando a correta aplicação nos produtos de hortifrútis. 

 4.5.4.  O  Decreto  no  7.746/2012,  de  05  de  junho  de  2012.  Regulamenta  o  art.  3o  da 
 Lei  no  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  para  estabelecer  critérios  e  práticas  para  a 
 promoção  do  desenvolvimento  nacional  sustentável  nas  contratações  realizadas 
 pela  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e  fundacional  e  pelas  empresas 
 estatais  dependentes,  e  institui  a  Comissão  Interministerial  de  Sustentabilidade  na 
 Administração Pública - CISAP. 

 4.5.5.  O  Guia  Nacional  de  Contratações  Sustentáveis  da  Câmara  Nacional  de 
 Sustentabilidade  –  CNS/DECOR/CGU/AGU,  4a  edição,  revista,  atualizada,  ampliada  - 
 agosto/2021)  e  demais  Legislações  Especificas  para  a  presente  contratação, 
 dispõem  de  critérios  de  sustentabilidade  para  o  objeto  do  presente  instrumento 
 sobre  procedimentos  e  determinações  acerca  da  Chamada  Pública  e  características 
 de  produtos  alimentícios,  portanto,  devem  ser  observados  todos  os  critérios 
 sustentáveis. 

 4.5.6. Agrotóxicos – Segurança e regramentos para o uso: 

 4.5.6.1.  Produtos  e  agentes  de  processos  físicos,  químicos  ou  biológicos, 
 destinados  ao  uso  nos  setores  de  produção,  no  armazenamento  e  beneficiamento 
 de  produtos  agrícolas,  nas  pastagens,  na  proteção  de  florestas,  nativas  ou 
 plantadas,  e  de  outros  ecossistemas  e  de  ambientes  urbanos,  hídricos  e  industriais, 
 cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim 
 de  preservá-las  da  ação  danosa  de  seres  vivos  considerados  nocivos,  bem  como  as 
 substâncias  e  produtos  empregados  como  desfolhantes,  dessecantes, 
 estimuladores  e  inibidores  de  crescimento,  conforme  Decreto  no  4.074/2002,  art.  1o, 
 IV. 

 V. Justificativa para a Divisão em Itens 

 A  divisão  do  objeto  em  itens  visa  facilitar  a  participação  de  diferentes  produtores, 
 promover  a  concorrência  e  garantir  a  variedade  de  produtos  necessários  para 
 compor uma alimentação escolar balanceada e diversificada. 

 VI. Descrição da solução como um todo 
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 6.1.  A  descrição  da  solução  como  um  todo  desse  presente  processo  para  a 
 aquisição  de  gêneros  alimentícios,  conforme  minudenciado  neste  Estudo  Técnico 
 Preliminar,  visa  atender  as  necessidades  da  Secretaria  de  Educação  municipal,  com 
 o  Chamamento  Público  para  a  aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  ,nas  quantidades  e 
 exigências estabelecidas neste documento. 

 6.2.  O  ETP  discrimina  todos  os  requisitos  necessários  para  a  contratação  em 
 conformidade  com  as  disposições  legais  e  possui  todos  os  elementos  necessários 
 à completa caracterização do objeto. 

 6.3.  Os  seguintes  elementos,  além  de  outros,  compõem  os  apêndices  desse 
 processo. 

 6.4. Qualificação Técnica: 

 6.4.1.  Os  critérios  de  qualificação  técnica  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  serão: 
 Não se aplica. 

 VII. Benefícios Esperados 

 Garantia de alimentos frescos, saudáveis e de qualidade para os alunos; 
 Estímulo à produção local e fortalecimento da agricultura familiar; 
 Promoção  de  uma  alimentação  escolar  nutritiva  e  conscientização  sobre  a  origem 
 dos alimentos. 

 VIII. Conclusão 

 Com  base  nas  informações  apresentadas,  recomenda-se  a  abertura  do  chamamento 
 público  para  aquisição  dos  produtos  da  agricultura  familiar  descritos,  visando 
 garantir  uma  alimentação  escolar  de  qualidade,  promover  o  desenvolvimento 
 regional e incentivar práticas sustentáveis de produção agrícola. 

 São Simão, 9 de Fevereiro de 2024 

 __________________________________________ 
 Mauricio de Oliveira Quereguini 
 (Secretário de Planejamento) 
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